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ATA DA 1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO 7º (SÉTIMO) 

PERÍODO LEGISLATIVO DA 21ª 

(VIGÉSIMA PRIMEIRA) LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, 

ESTADO DO PARÁ, REALIZADA NO DIA 17 

(DEZESSETE) DE ABRIL DE 2020 (DOIS 

MIL E VINTE). 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois 

mil e vinte), às 10:00 horas no Prédio da Câmara Municipal, 

Palácio Vereador Eduardo Corrêa, sito à Rua Rui Barbosa, nº 

401, bairro da Cidade Alta, sob a direção da Senhora 

Presidente Franceane Jardina de Vasconcelos, que após 

verificar e constatar haver o número legal de vereadores, 

declarou aberta a Sessão pedindo à Deus inspiração para que 

possam fazer o correto e o justo pelo Município de Monte 

Alegre. Essa Sessão foi secretariada pelos vereadores: Madson 

Francisco da Cruz Pereira, Primeiro Secretário, e Valdomiro da 

Silva Pinto, Segundo Secretário. Estavam presentes os 

vereadores: 1) Marinete Macêdo; 2) Lúcia Maria dos Santos 

Braga; 3) Rover Kemmer Xavier e Silva; 4) Jair Alves de 

Oliveira; 5) Jean Carlos Silva Vasconcelos; 6) Jorge Luiz de 

Andrade Tavares; 7) João Batista Lopes de Oliveira; 8) Aldenor 

Sales Coutinho; 9) Givanildo Pereira da Silva; 10) Leonardo 

Albarado Cordeiro; 11) João Tomé Filho. Esteve ausente o 

Vereador Alex Diego Gama da Costa. Continuando, a Senhora 

Presidente justificou o motivo da convocação a Sessão 
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extraordinária, pedindo ao Primeiro Secretário que fizesse a 

leitura do expediente em Mesa: 1 – Ofício nº 082/2020-

GAB/PMMA, que encaminhou o Projeto de Lei nº 06/2020. Não 

havendo vereadores a se pronunciarem, por ser a Sessão 

específica para discussão e votação do Projeto de Lei nº 

06/2020, que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento do Exercício de 2020, por anulação e 

excesso de arrecadação e dá outras providências”, a Senhora 

Presidente passou para a segunda parte da ordem da Sessão, 

colocando em primeira discussão o PL 06/2020. Com a palavra 

Vereador Jean Vasconcelos, solicitou que o projeto tivesse 

dispensa das comissões. Colocou-se o pedido de dispensa do PL 

06/2020 em discussão e votação. O pedido de dispensa foi 

APROVADO POR UNANIMIDADE. Com a palavra Vereadora Marinete 

Macêdo disse que nem é preciso discussão, haja vista a 

importância do PL. com a palavra Vereador Jean Vasconcelos 

disse que está havendo cobranças em relação a atuação do 

legislativo, haja vista a decretação da Pandemia. Disse que a 

votação está acontecendo pela necessidade do enfrentamento da 

Pandemia, por pressão da sociedade, do parlamento federal, e 

que foram disponibilizados muitos recursos para esse 

enfrentamento. Disse que esses recursos não tinham previsão 

dentro do orçamento, nesse sentido, a necessidade de inscrição 

no orçamento público. Destacou que o PL foi protocolado na 

Câmara às 15:30 horas. Destacou que o Brasil sofre de queda de 

arrecadação e o projeto anula valores dentro do orçamento sob 

orientação do TCM para que o projeto esteja dentro da lei. 

Destacou que no artigo terceiro, o PL diz que o poder 
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executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei 

Orçamentária original e apresentar junto a Comissão de 

Orçamento e Finanças da Câmara Municipal, conforme determina a 

Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, e que a posteriore 

o Executivo envie para Câmara o dispositivo de readequação. 

Disse que o objetivo do projeto de lei tem como implementação 

ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ações de 

atenção básica, vigilância, média e alta complexidade, bem 

como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, 

aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, 

contratação temporária de pessoal, divulgação de informação à 

população, bem como outras despesas necessárias para o 

enfrentamento do coronavírus. O Projeto de Lei 06/2020, que 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento do Exercício de 2020, por anulação e excesso de 

arrecadação e dá outras providências”, foi APROVADO POR 

UNANIMIDADE em primeira votação. Não havendo mais nada a 

tratar na presente Sessão, a Senhora Presidente agradeceu a 

presença de todos e convidou os vereadores para uma Sessão 

extraordinária em cinco minutos, declarando a Sessão 

encerrada. Lavrou-se, em seguida, a presente ata que após ser 

lida, discutida e aprovada vai por mim Madson Francisco da 

Cruz Pereira, Primeiro Secretário, assinada, bem como pela 

Senhora Presidente Franceane Jardina de Vasconcelos e pelo 

Segundo Secretário, o Vereador Valdomiro da Silva Pinto. Sala 

das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre, aos 17 

(dezessete) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mil 

vinte). 


